CONTRARRAZOES AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

Concorréncia n°® 90017/2025 — Ministério do Desenvolvimento Agrario e
Agricultura Familiar (MDA)

Recorrente: Agéncia FR de Comunicacéo Ltda.

Recorrida: Dialogo Comunicagao

1. Sintese e objeto da contrarrazao

A Agéncia FR, segunda colocada na avaliagdo técnica da Concorréncia n°
90017/2025, interpde o presente recurso administrativo contra o resultado que
atribuiu a empresa Diadlogo Comunicagdo a maior pontuagao técnica (média
77,10 pontos), apesar de avaliagbes expressamente criticas a aspectos centrais
de sua proposta. A contestacado se fundamenta em irregularidades na motivacao
e coeréncia da avaliacdo, conforme as regras do edital (Apéndice Il —
Apresentagdo e Julgamento das Propostas Técnicas) e os principios da
objetividade, isonomia e vinculagéo ao instrumento convocatorio (Lei 14.133/21,
arts. 5° e 33, §1°).

2. Dos dados objetivos da avaliagao
Conforme a planilha oficial de julgamento, observa-se o seguinte comparativo
entre as notas da Dialogo Comunicagéo e da Agéncia FR:

Média Media
Subquesito Membro 1 | Membro 2 | Membro 3 . Agéncia
Dialogo
FR

Raciocinio 9,2 9,1 9.5 9.27 8,83
Basico
Estrategia de 29,2 203 28,0 28,83 28,03
Comunicacéao
Solugao de
Comunicacéao 19,8 19,5 19,5 19,6 19,53
Institucional
Planode 20,0 19,2 19,0 19,4 19,33
Implementagao
TOTAL
TECNICO 77,10 75,73




3. Das contradi¢goes entre fundamentagao e notas

Os pareceres da subcomissao técnica evidenciam contradicdes claras entre as
observacoes textuais e as notas atribuidas. Nos subquesitos de Raciocinio
Basico e Estratégia de Comunicacéao Institucional, os trés avaliadores apontaram
fragilidades: descritas como 'muito tedricas', 'pouco objetivas' e 'de aplicagao
problematica’, mas atribuiram notas superiores a 9 e 28 pontos,
respectivamente. Essa incongruéncia afronta o item 2.2.1.1 do Apéndice Il, que
exige coeréncia entre mérito descritivo e pontuagéao.

Da mesma forma, mesmo apds criticas sobre a falta de capricho na
apresentacao dos materiais, os avaliadores mantiveram pontuagées maximas
em Solucdo de Comunicagédo Institucional e Plano de Implementagdo, sem
justificativas técnicas que sustentassem tal avaliacdo. Trata-se de violagdo ao
principio da motivagao (art. 20 da Lei 14.133/21) e da isonomia entre licitantes.

4. Da violagao aos principios da Lei 14.133/2021

O julgamento técnico afronta diretamente os principios previstos nos arts. 5°, 20
e 71 da Lei n® 14.133/2021, ao atribuir notas sem motivacdo adequada e sem
vinculagao aos critérios objetivos do edital. Tais vicios comprometem a lisura do
processo e devem ser corrigidos.

5. Da repercussao no resultado final

A diferenga de 1,37 ponto entre Dialogo (77,10) e Agéncia FR (75,73) n&o traduz
superioridade técnica concreta, mas decorre de atribuicdes subjetivas e
incoerentes. A reponderacdo proporcional das notas, conforme os préprios
pareceres, alteraria a ordem de classificagdo, colocando a Agéncia FR em
primeiro lugar.

6. Dos pedidos
Diante do exposto, requer-se:

1. Revisao das notas atribuidas a Dialogo Comunicacao, especialmente nos
subquesitos Raciocinio Basico e Estratégia de Comunicagao Institucional;
2. Retificacdo da média técnica e consequente reclassificagao da Agéncia
FR como vencedora da fase técnica;

2. Caso nao seja possivel revisdo direta, que se determine nova analise pela
subcomissao técnica, com fundamentacao individualizada e aderéncia ao
edital;

3. A intimacao formal da Comissao Permanente de Contratagao, garantindo
contraditério e ampla defesa (Lei 14.133/21, art. 165).



7. Conclusao

A presente contrarrazao visa preservar a legalidade, a objetividade e a isonomia
do certame, assegurando que a pontuacgao técnica reflita de forma proporcional
a qualidade efetiva das propostas. A correcao das distor¢des apontadas é
indispensavel para garantir a transparéncia e a credibilidade do processo
licitatorio.

Brasilia, 21 de outubro de 2025.

Flides do  Fessersa

Agéncia FR de Comunicacao Ltda.
CNPJ: 30.608.514/0001-95
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